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Ofício-Circular nº 16/2022/DCOR/OAA/REITORIA-IFCE

Fortaleza, 30 de novembro de 2022.
 
Ao Gabinete do Reitor
Aos Diretores- Gerais de campus

  
Assunto: Informa alterações sobre competência para celebração de Termo de Ajustamento de Conduta-
TAC
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23255.009364/2022-82.

  
 
Prezados(as),

  
1. Com os cumprimentos de estilo, informo que a Corregedoria Geral da União, como Órgão
Central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, publicou em 14 de outubro de 2022, a
Instrução Normativa nº 27/2022, que trata, dentre outros assuntos, do Termo de Ajustamento de Conduta-
TAC.
2. O referido documento orienta em seus artigos 65 e 66, que a celebração do TAC deverá
ser realizada preferencialmente pelo titular da unidade setorial de correição ou, na inexistência deste,
pela autoridade competente para instauração do respectivo processo correcional de responsabilização de
agentes públicos. 
3. Desta forma, as representações ou relatos de irregularidades, assim como danos e extravios
dos bens públicos, deverão ser submetidos à análise prévia pelo Departamento de Correição, que proporá e
celebrará o referido procedimento nos casos que configurarem infração de menor potencial ofensivo.
4. Pelo exposto, solicito divulgação e observação por suas respectivas unidades.

  

 

  
Atenciosamente,
 

ELISANGELA GONÇALVES ABRANTES
Chefe do Departamento de Correição

Documento assinado eletronicamente por Elisangela Goncalves Abrantes , Chefe do
Departamento de Correição, em 30/11/2022, às 12:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4363873
e o código CRC 12354252.
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